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PARTE II
ATOS DA PRESIDÊruCIN

poRrARrAN"S'b:^i#""5+Hiåi1,R"33'iJo*?R5 3å iÎ3f-iiä'rrou*or- no uso da atribuição que rhe

:;$::ru:1tr,s,'*:.}îiriå:f#;:-''" ,ri:q'r.;;ili;þiïiïîiåíJ;i*"dfi f å,i*irf ffi "
Federal de 13 de abril de 2004'

2. Rever o ato de aposentadoria da servidora MARIA ANTONIA DE SOUSA SILVA, Auxiliar de

l, do Quadro de Pessoal dos Serviços Auxiliares deste

222, de 04 de outubro de 1995, publicada, no Diário

5, revista pela de n" 077, de 21 de março de 20O2,

fim de incluir, no cálculo dos proventos, a vantagem

de dezembro de '1990, a contar de 26 de fevereiro de

2004.

PoRTARiA No 32' DE 02 
""iJi'ai:3r""=i,?n'ilação prioritária de processos e proc-edimentos administrativos,

em que figure como pårte'o, interveniente o idoso, na forma do art' 71, da Lei no

1O.7i1, dõ io de outúbro de 2003, no åmbito deste Tribunal de Contas do Distrito

Federal, e dá outras Providências-
o pRESTDENTE Do TR|BUNAL DE cdNTAS Do DtsrRlro FEDERAL, no uso da atribuição que lhe

confere o art. g4, XXXlll, do Regimento lnterno, nostermos da Resolução no 118, de 2 de maio de 2000, e

tendo em vista o que consta do Processo no 2-325104, RESOLVE:-'--'ft.'ìiÈ 
r-õéur"da prioridade na tramitaçåo clos processos e procedimentos intemos deste Tribunal

de contas do Distrito Éøer"i em qualquer instância, em que figure como parte ou interveniente pessoa com

idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos-

S 1o A prioridaãe nào cessaiá com a morte do beneficiado, estendendo-se em favor do cônjuge

supérstite ou companheiro maior de 60 (sessenta) anos.

S 2o A comprãvaçäo da idadà deverá ser feita pelo interessado mediante a apresentaçäo de

documentode identificação. ___^ __r^ :^^^ ..
S 3" A pr"ferenä¡" na tramitação implica a prioridade, exceto quanto aos processos onde isso já

constar, na peicepção de créditos , ser"m pagos administrativarnente aos servidores, aposentados e

Pensionistas deste Tribunal.
S 40 A orioridade estabelecida neste artigo aplica-se aos processos administrativos, de tramitação

intema,tem;;;;;r de tomadas e prestaçöes de 
"ortas 

e aos de concessões de aposentadoria, reforma e

Pensäo sob exame de legalidade.
Art. 20 No ato da"s autuações dos processos, suas capas serão destacadas com a seguinte inscrição :

"PRtoRtö;;E'Ñ;ïìAMliÃijÃö-- e.tatúto ¿o tdoso - Artiso 71, da Lei no 10.741, de 1o de outubro de 2003

e Portaria-TCDF no 032, de 02 de junho de 2005.'
g 1o Nos prooessos que jáie encontrarem em andamento e naqueles em que o interessado completar

a ¡oaoeista¡eleåi¿ãàurant" seu trâmite, o setor detentor da carga dos autos deverá adotar providências para

que a etiqueta seja afixada. b

. S 2o O sistema de protocolo deste Tribunal será adaptado paþ o cumprimento ao disposto no caput
oesse adigo.
. nñ. go É assegurado aos idosos o atendimento preferencial imediato e individualizado junto a todos os
orueo. ïåitã rì[".äl de contas em que haja atendimento aos servidores, aposentados, pensionistas e ao

Þúblico em geral.
. paráqrato unico. As unidades enquadradas neste artigo adotaräo as providências necessárias para a

trnplementação do atendi mento preferencial.
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A rt. 4 Esta Portaria entra em V igor na data da sua publ icaçäoo

5oArt Revogam-se disposições em contrário.as

DESPACHOS

(Processos e assuntos afreciados e resolvidos pelo Presidente)

ADIGIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO - Revisäo

EM 2.6.2006

01. MARfLh ELIZABETH NOVELLO FERRAZ

Técnica de Finanþs e Gontrole Extemo - Aposentada

3:]ri.i;"t;årffi1.11",, "conquanto acompanhe a concrusão pero näo ressarcimento, divirio da


